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4.5. Memória de Cálculo da Despesa - 2025/2027
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

4.6. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado

R$ mil

EVENTOS Valor Previsto para 2025

Aumento Permanente da Receita 2.158.145
Decorrentes de Receitas Tributárias (-)  Transferências Constitucionais 324.985
Decorrentes de Receitas Tributárias (-)  Transferências ao FUNDEB 425.002
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 1.408.158
Redução Permanente de Despesa (II) -
Margem Bruta  (III) = (I+II) 1.408.158
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC 955.915
Novas DOCC geradas por PPP -
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 452.243.530
FONTE: SEPLAD/SEFA

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V e art. 5º, inciso II
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